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PORTARIA Nº. 01, DE 06 DE JANEIRO DE 2025

Publicar o resultado das solicitações realizadas ao
Conselho Regional de Serviço Social da 8ª Região
(CRESS/DF) referente a registro profissional.

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) da 8ª Região — Distrito Federal,

no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas e asseguradas pela Lei nº. 8.662/1993

e pelas Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) nº. 1.014 e 1.015/2022, em

ato ad referendum, RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER INSCRIÇÃO PRINCIPAL à Assistente Social: Janaina Domingos Landim

Batista, nº. 7220, a partir de 22/10/2024;

Art. 2º - CONCEDER TRANSFERÊNCIA, PARA OUTRO REGIONAL, às/aos Assistente(s) Social(is):

Luma Rocha de Sousa, antes inscrito(a) sob o nº. 6828, para o CRESS da 19ª Região - Goiás, a

partir de 18/12/2024 e Paulo Vinícius Honório Magalhães antes inscrito(a) sob o nº. 7213, para

o CRESS da 9ª Região - São Paulo, a partir de 13/12/2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º - Dê-se ciência à(ao) interessada(o).

Brasília - DF, 06 de janeiro de 2025.

Karina Aparecida Figueiredo
Conselheira Presidente
CRESS da 8ª Região - DF
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